
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 973, DE 2018 

(Apensado o PDC nº 994/2018) 

 
Susta os efeitos do § 4º do artigo 72 do Decreto nº 9.406, 

de 12 de junho de 2018, que permite, por ato do Ministro 

de Minas e Energia, outorgar autorização de pesquisa ou 

concessão de lavra em reservas nacionais. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com 

fundamento no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do § 4º do art. 72 do Decreto nº 

9.406, de 12 de junho de 2018, publicado em 13 de junho no Diário Oficial da União (DOU). 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2019. 

 

 
 

Deputado SILAS CÂMARA 

Presidente 


